
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 391-A, DE 2017, 
DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 159 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA DISCIPLINAR A 
DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS PELA UNIÃO AO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS", E APENSADAS 

PEC Nº 391/2017 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2019 

Requer a realização de audiência 
Pública destinada a debater a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 391-A, de 2017, 
que trata do disciplinamento da distribuição 
de recursos pela União ao Fundo de 
Participação dos Municípios. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de audiência Pública desta Comissão Especial 

destinada a debater a Proposta de Emenda à Constituição nº 391-A, de 2017, 

do Senado Federal, que "altera o art. 159 da Constituição Federal para 

disciplinar a distribuição de recursos pela União ao Fundo de Participação dos 

Municípios", e apensadas. 

Para esclarecimento das questões atinentes ao tema tomamos 

a liberdade de sugerir, sem prejuízo de acréscimos por parte das Sras. e Srs. 

membros desta Comissão Especial, inicialmente, que sejam convidados: 

1. Paulo Roberto Nunes Guedes – Ministro de Estado da 

Economia; 

2. José Mucio Monteiro - Ministro Presidente do Tribunal de 

Contas da União; 



3. Mansueto Facundo de Almeida Júnior – Secretário do 

Tesouro Nacional; 

4. Susana Cordeiro Guerra – Presidente do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística; 

5. Glademir Aroldi – Presidente da Confederação Nacional de 

Municípios (CNM); 

6. Jonas Donizette - Presidente da Frente Nacional de 

Prefeitos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente solicitação, Senhor Presidente, visa ampliar a 

discussão sobre a PEC nº391/2017. 

Faz-se necessário um amplo debate no âmbito dessa 

Comissão, e é importante esclarecer eventuais dúvidas sobre texto a ser 

analisado pelos membros deste Colegiado com informações que possam 

ajudar na formação de suas posições sobre o tema. As presenças dos 

convidados supracitados são necessárias para o aprofundamento do debate e 

coleta de subsídios para o aperfeiçoamento da nossa legislação. 

Nesses termos é que solicitamos o apoio dos nobres Membros 

desta Comissão para a aprovação deste Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 


